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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE TECNOLOGIA

FACULDADE DE ENGENHARIA QUÍMICA 

I - IDENTIFICAÇÃO

       1 - Plano de Concurso Público, de títulos e provas para provimento de cargo de docente da carreira do Magistério Superior do Instituto de Tecnologia da Universidade Federal do Pará (FEQ/ITEC/UFPA).
2 - Classe: Professor Adjunto - para a Cidade Universitária Prof. José da Silveira Netto, não havendo inscritos será reaberto um novo período de inscrições para a classe de Prof. Assistente.
3 - Regime de trabalho: DE – Dedicação Exclusiva
      4 - Matéria: Processos Químicos.
5 - Número de vagas: 01 (uma) 
6 - Justificativa e Objetivo: O concurso tem por objetivo atender às necessidades docentes da Faculdade de Engenharia Química, do Instituto de Tecnologia, da Universidade Federal do Pará em Processos Químicos nas áreas de Processos Biotecnológicos, Processos Orgânicos e Processos Inorgânicos.

 II - INSCRIÇÃO

1 - Perfil do candidato: Poderão se inscrever ao concurso Engenheiros Químicos com doutorado em Engenharia Química com ênfase em Processos Químicos.
2 -Local: Universidade Federal do Pará – Instituto de Tecnologia – Faculdade de Engenharia Química, Campus Universitário do Guamá, Rua Augusto Corrêa nº 01, 66075-110, Belém-PA. Fone (091) 3201-7246.

3 -Horário: De 09:00 às 12:00h.

4 -Documentos: O candidato deverá apresentar original e cópia (para inscrição presencial) ou cópia autenticada (para inscrição via Correios) da seguinte documentação:

i. Curriculum-vitae na plataforma Lattes em 03(três) vias acompanhados dos comprovantes dos títulos das experiências didáticas, acadêmicas, científicas e profissionais;

ii. Requerimento de inscrição devidamente assinado;

iii. Diploma de graduação e/ou Pós-graduação devidamente legalizado ou prova equivalente acompanhado do histórico escolar;

iv. Comprovante original de pagamento de taxa de inscrição ou comprovante de isenção da inscrição;

v. Documento oficial de identidade

vi. Prova de quitação com o serviço militar, quando couber

vii. Prova de que é eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;

viii. CPF (Cadastro de Pessoa Física)

ix. Documento comprobatório de permanência regular no Brasil (passaporte) se estrangeiro, ficando dispensado da apresentação do documento de quitação com a justiça eleitoral e com o serviço militar.

x. Memorial em 3 (três) vias contendo de forma discursiva e circunstanciada a descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica. Descrição ainda de outras atividades individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento do exame; bem como o plano de atuação profissional na área do concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas, os resultados esperados, identificando seus possíveis desdobramentos e conseqüências.

5 -Etapas: A inscrição constará de duas etapas:
1st. Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.
2nd. Homologação da inscrição a ser realizada e divulgada pela comissão examinadora do concurso após análise dos documentos apresentados.
6 Local, horário e datas:


Após o encerramento do período de inscrição o local, o horário e as datas para a realização das provas e do julgamento de títulos serão informados pela comissão examinadora do concurso, obedecendo-se o estabelecido no presente plano de concurso.
III - DA COMISSÃO EXAMINADORA

A Comissão Examinadora será composta de 03 (três) membros com titulação de doutor vinculada a mesma área de conhecimento exigida dos candidatos, sendo dois indicados pelo Conselho da Unidade e um pelo CONSEPE.

 
Sugestões de Membros da Unidade para composição da Comissão Examinadora sugeridas pelo Conselho da Faculdade:
Membro 1 . Prof.Dr. José Carlos Cardoso Filho-ITEC
Membro 2 Prof. Dr. Lênio José Guerreiro de Faria-ITEC 
Membro 3 Prof. Dr. Emanuel Negrão Macedo-ITEC
Membro 4  Prof. Dr.Benedito Inácio da Silveira-ITEC
Membro 5 Prof. Dr.Denilson Luz da Silva-ITEC
Membro 6 Prof. Dr. Roberto de Freitas Neves-ITEC
IV - JULGAMENTO DE TÍTULOS, PROVAS E APROVAÇÃO 

1 – Provas e Títulos:

a) Obrigatórias:

1) Julgamento de Títulos de caráter classificatório;


2) Prova Escrita, com leitura coletiva de caráter eliminatório e classificatório;


3) Prova Didática de caráter eliminatório e classificatório

b) Opcionais:


 1- Prova prática, se necessário, de caráter eliminatório e classificatório.


2 – Julgamento de Títulos:  

            O julgamento de títulos precede as demais etapas do concurso e obedece aos artigos 69 e 232-236 do Regimento Geral da UFPA.


      O diploma do curso de pós-graduação deve ser reconhecido pelo Conselho Federal de Educação, ou quando expedido por Instituições Estrangeiras, deve ter sido submetido a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê legislação específica.

                  Será realizado por meio do exame do Curriculum Lattes e quando do seu julgamento e avaliação, a Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que devidamente comprovados, os seguintes grupos de atividades (Art. 26 da Resolução 3.738 do CONSEPE);



- Grupo I   –   Formação Acadêmica;



- Grupo II  –   Produção Científica, Artística,Técnica e Cultural;



- Grupo III -   Atividades Didáticas;



- Grupo IV -   Atividades Técnico-Profissionais.

            Deverá ser atendido ao requerido nos parágrafos 1º a 5º do Art. 26 da Resolução 3.738.

             3- Prova Escrita:
3.1   O programa base para as provas escrita e didática constará dos seguintes tópicos em processos:
        
1 Cinética de crescimento microbiano em processos industriais
            2 Processos de esterilização em fermentações industriais
            3 Biorreatores


4 Processos de fermentação alcóolica


5 Processos de fermentação acética
6 Cinética de reações de processos enzimáticos
7 Processo de produção de PVC

8 Processo de produção de Celulose e Papel


9 Biocombustíveis


10 Processo de produção de sabões e detergentes

11 Processo de extração e refino de óleos vegetais

12 Processo Bayer de obtenção de alumina


13 Processos Eletroquímicos

14 Adsorventes e Adsorção

15 Processo de  produção de Ácido Sulfúrico
 3.2. Referências Bibliográficas:

1. PERLINGEIRO, Carlos Augusto G.  Engenharia de Processos: análise, simulação,otimização e síntese de processos químicos ,São Paulo:Edgard Blucher,2005 

2. FELDER, Richard M.; ROUSSEAU, Ronald W.. Princípios elementares dos processos químicos. Rio de Janeiro: Livros Técnicos e Científicos, C2005.579 p.

3. KENT, James A. (ed) et al. Riegle”s handbook of industrial Chemistry. 9. ed. New York: Van Nostrand Reinhold, 1992. 
4. SHREVE, Randolph Norris; BRINK Joseph A.. Indústrias de processos químicos. 4;ed. Rio de Janeiro: Guanabara Dois, 1980. 717 p.

5. BORZANI, W. et.al. Biotecnologia Industrial: Fundamentos, São Paulo, Ed. Edgard Blucher Ltda, vol.2, 2001, 495p.

6.  SCHMIDELL, W. et.al. Biotecnologia Industrial: Engenharia Bioquímica. São Paulo, Ed. Edgard Blucher Ltda, vol.2, 2001, 540 p.

7. LIMA, U.A. et.al. Biotecnologia Industrial: Processos Fermentativos e Enzimáticos. São Paulo, Ed. Edgard Blucher Ltda, vol.3, 2001, 592.

8. STANBURY, P.F.; WHITAKER, A; HALL, S.J. Principles of Fermentation Technology. 2nd. Oxford, Ed. Butterworth-Heineman. 2003, 357 p.

9. NUNES, L.R. Concepção e organização; Rodolfo Jr., Antônio, Coord. Tecnologia do PVC/ Antônio Rodolfo Jr., consultoria e revisão técnica:Elias Hage Jr., José Augusto Marcondes Agnelli, Luis Antônio Pessar. São Paulo: ProEditores/Braskem, 2002,2ª Ed.revista e ampliada. 2006. 448p.
10. KEMP, W. H. 2006. Biodiesel: Basics and beyond: A Comprehensive Guide to Production and Use for the Home and Farm. Aztext Press Ontário.Canadá.
3.3. A prova escrita destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos e terá a duração máxima de 4 (quatro) horas. A prova será realizada imediatamente após o sorteio do item. 

        A leitura da prova escrita será realizada, imediatamente, após o encerramento da mesma.  A presença do(s) candidato(s) é obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita, sob pena de eliminação automática. 

         O julgamento da prova escrita será realizado dentro de, no máximo, 72 (setenta e duas ) horas, após a realização da mesma.

          Cada examinador atribuirá uma nota ao candidato no intervalo de 0 (zero) a 10 (dez). A média  do candidato na prova escrita será a média aritmética simples das notas dadas ao candidato por cada membro da Comissão Examinadora.

4 – Prova Didática

A prova didática consistirá na apresentação oral pelos candidatos de um item, sorteado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, da lista contida no Plano de Concurso.

Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência de cada dia de prova. 

Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Examinadora o respectivo plano de aula. A prova didática, realizada necessariamente em sessão pública, terá duração mínima de 50 e máxima de 60 minutos, sendo vedado aos demais candidatos assisti-la. A ordem de apresentação dos candidatos será determinada no dia da prova através de sorteio.
O candidato poderá utilizar na prova quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários. A Faculdade de Engenharia Química é responsável pelo fornecimento dos recursos didáticos, desde que disponha dos mesmos.

Cada examinador atribuirá uma nota ao candidato no intervalo de 0 (zero) a 10 (dez). A média do candidato na prova didática será a média aritmética simples das notas dadas ao candidato pelos  membros da Comissão Examinadora.         
Durante a preleção dos candidatos na prova didática, serão considerados os seguintes itens de avaliação( 
a) Plano de aula - dados de identificação, objetivos relacionados ao conteúdo, seqüência lógica de conteúdo, procedimentos e recursos didáticos adequados, formas de avaliação e bibliografia(
b) Capacidade de comunicação, dicção e movimentação adequada(
c) Uso da linguagem teórica e terminológica adequada(
d) Dinâmica da exposição(
e) Desenvolvimento adequado do tema(
f) Clareza e objetividade na exposição(
g) Uso adequado das técnicas e recursos didáticos(
h) Aproveitamento do tempo disponível(
i) Capacidade de motivar e habilidade na conclusão das idéias expostas(
j) Alcançar o objetivo proposto no plano de aula.
5 -  Prova de Memorial, de caráter classificatório


A Prova de Memorial deverá conter de forma discursiva e circunstanciada a descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica. Descrição ainda de outras atividades individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento do exame; bem como o plano de atuação profissional, na área do concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas e os resultados esperados, identificando seus possíveis desdobramentos e conseqüências.


A defesa do Memorial será realizada em sessão pública, com a duração máxima de 30 (trinta) minutos seguida de argüição pelos examinadores.

6– Prova Prática 
               A Comissão do Plano de Concurso sugere que a prova prática não seja realizada devido a insuficiência de equipamentos adequados ao seu desenvolvimento.
7 – Do Julgamento e Classificação



O candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá pelo menos a pontuação mínima exigida nessa prova.

                 Os examinadores deverão atribuir uma pontuação, conforme Anexo 1(um) – Resolução Nº 01 de 26/09/08 – ITEC/UFPA, para o exame de Títulos e em cada uma das provas, observados os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica, conforme o Art. 35 da Resolução nº 3.738.
	Notas
	Conceitos
	Símbolo

	10,0 a 9,0
	Excelente
	EXC

	8,9 a 7,0
	Bom
	BOM

	6,9 a 5,0
	Regular
	REG

	4,9 a 0
	Insuficiente
	INS


A pontuação do candidato, em cada prova, será a média aritmética dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores, considerada uma casa decimal, e posteriormente convertida ao seu conceito equivalente.  Será considerado aprovado, em cada etapa, o candidato que obtiver, no mínimo, o conceito Regular ou o seu correspondente numérico.
Para o cálculo de todas as médias será considerada até a primeira casa decimal, arredondando-se para o maior valor se o algarismo da segunda casa decimal for igual ou maior que 5 (cinco).

No caso de dois ou mais candidatos obterem o mesmo conceito, a classificação será feita pela maior média numérica. Permanecendo o empate, a classificação se dará, em ordem de prioridade, pela maior nota obtida nas provas, didática, escrita e de títulos.

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das três avaliações (Título-T; Escrita -E e Didática-D) conforme a equação abaixo:

NF = T + E + D
                                                                            3         




                                                                      
A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas de títulos, em ordem decrescente de pontuação.
O resultado final do concurso será divulgado em até 7 (sete) dias após a realização da última prova. É vedada a divulgação parcial dos resultados, exceto a homologação da inscrição dos respectivos candidatos.

V -  ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE:


O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades:


a) Desenvolver atividades curriculares nos Cursos de Graduação de Engenharia Química, do ITEC/UFPA 

            b) Orientar estudantes de Iniciação Cientifica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), Especialização, Mestrado e Doutorado.


b) Participar de Projetos de Ensino e/ou Pesquisa e/ou Extensão


b) Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Faculdade de Engenharia Química, do ITEC/UFPA
Belém, 24 de novembro de 2008.

Prof. José Ribamar Trabulo de Souza

Presidente da Comissão de Elaboração do Plano de Concurso
